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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 6/2026
Autoria: RAFAEL MIGUEL, CRISTHIAN CHAGAS E LUCAS FREITAS
PORANGATU, GO, 9 de Fevereiro de 2026

Os Vereadores que este subscrevem, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
mandatos,  de acordo  com as prerrogativas  regimentais,  Art.  125 do Regimento  Interno
desta  Casa,  REQUER  à  Mesa  Diretora,  que  após  ouvir  o  Plenário,  seja  encaminhada
indicação  à Prefeita  Municipal  de  Porangatu,  Senhora  Vanuza  Valadares,  para  que
determine  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  a  realização  de  estudos  técnicos,
jurídicos e financeiros visando à implementação da Lei Federal nº 15.326, de 6 de
janeiro de 2026, no Município de Porangatu – GO.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal nº 15.326/2026 alterou a Lei nº 11.738/2008 (Lei do Piso do Magistério) e a
Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), passando a
reconhecer expressamente os professores da educação infantil como profissionais
do  magistério,  garantindo  seu  enquadramento  na  carreira,  independentemente  da
nomenclatura do cargo ocupado.

A norma reforça o princípio da integralidade entre cuidar, brincar e educar, valorizando
os profissionais que atuam diretamente com as crianças na educação infantil, assegurando
direitos, reconhecimento profissional e isonomia dentro da carreira do magistério público.

Diante dessa importante atualização legislativa em nível federal, faz-se necessário que o
Município de Porangatu promova estudos para adequação do plano de carreira, estrutura
administrativa  e  impactos  orçamentários,  garantindo  o  cumprimento  da  legislação  e  a
valorização dos profissionais da educação infantil da rede municipal.

A medida representa um avanço significativo na política educacional brasileira, fortalecendo
a qualidade do ensino e promovendo justiça funcional aos educadores que desempenham
papel fundamental na formação das crianças.

Nestes Termos Pede e
Espera Aprovação.

GABINETE  DOS  VEREADORES  RAFAEL  CANDIDO  MIGUEL,  LUCAS  FREITAS  E
CRISTHIAN  CHAGAS,   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PORANGATU,  ESTADO  DE
GOIÁS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026.

RAFAEL MIGUEL
Vereador - Republicanos

LUCAS FREITAS                                                                CRISTHIAN CHAGAS RIBEIRO

Vereador -PSD                                                                   Vereador -PSDB
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